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REGIMENTO INTERNO
EO

CONGRESSO LEG ISLATIV O DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE

O Congresso Legislativo do Es
tado do Rio Grande do Norte

R e s o l v e  :

CAPITULO I

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

Art. 1—No primeiro anno de 
cada legislatura, reunidos os deputa
dos eleitos, na sala destinada aos tra
balhos respectivos, seis dias antes do 
determinado para a abertura do Con
gresso, assumirá a presidência o de
putado mais. velho em edade, con
vidando para servirem interinamen
te de secretários os dois mais moços.

Art. 2--Formada assim a Mesa, 
cada um dos deputados presentes 
deporá nas mãos do Presidente seu 
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diploma e o segundo secretario fará 
a relação nominal dos apresentados.

§ unico—O deputado eleito que 
não puder comparecer apresentará 
ao Congresso seu diploma, por in
termedie de um dus presentes ou 
por officio dirigido á Mesa.

Por diploma entender-se-á o ti
tulo ou documento como tal defini
do pela lei ou regulamento eleitoral 
do Estado.

Art. 3—Em seguida e desde 
que estejam presentes nove ou mais 
deputados, proceder-se-á, por escru
tínio secreto e maioria relativa de 
votos, á eleição da Mesa provisória, 
composta de um vice-presidente, 
dois secretários e dois supplentes do 
secretario os quaes deverão servir 
até á eleição da Mesa effectiva, fa
zendo-se a chamada pela relação con
stante do artigo antecedente.

Art. 4—Nas faltas accidentaes 
dos secretários e supplentes o vice- 
Presidente convidará qualquer dos 
deputados para os substituir.

Ait. 5—Eleita a Mesa provisó
ria, proceder-se-á, em seguida, por 
escrutinio secreto e á pluralidade de 
votos, á eleição de duas commissões,



sendo uma composta de cinco mem
bros e outra de tres.

§ unico-A ’ primeira competirá 
verificar os poderes dos membros do 
Congresso, em geral, e á segunda os 
diplomas dos que compuzerem a 
primeira

Art. 6—As commissões, rece 
bendo as actas parciaes e as copias 
authenticas da apuração, diplomas, 
reclamações, protestos e quaesquer 
documentos relativos á eleição, e 
dando audiência aos interessados, 
apresentarão, no praso de tres dias, 
seu parecer, cujas conclusões se
rão por artigos claros e precisos.

§ unico—Si na primeira sessão 
que a commissáo celebrar não hou
ver contestação ou reclamação con
tra a eleição, o parecer poderá ser 
lavrado immediatamente, á vista das 
actas e mais papeis que tiverem sido 
presentes.

Art. 7—0 parecer, depois de 
lido em Mesa,será publicado e distri
buído em avulso, com o voto em se
parado, si houver.

Art. 8-F e ita  a publicação e 
distribuição, na forma do artigo an
tecedente, o parecer será, vinte e



quatro horas depois, submettido á 
dfscussão e votação.

§ I—A verificação de poderes 
será resolvida por maioria de votos 
dos presentes, e. á proporção que se 
fôr votando, o Presidente declarará 
deputados aquelles cujos poderes 
forem sendo julgados legalmente 
conferidos.

§ II-Quando o parecer concluir 
pela annullação de qualquer diplo 
ma, a votação não poderá ter logar 
sem que estejam presentes trese di
plomados, pelo menos.

Art. 9—Verificada a legalida
de dos poderes, si se acharem pre
sentes, na Capital, deputados em 
numero de metade e mais um, o Pre
sidente officiará ao Governador do 
Estado, afim de que tenha logar a 
instailação do Congresso no dia para 
tal fim legalmente designado.

§ unico_No caso de não haver 
numero legal, ou porque não tenham 
sido ainda verificados os poderes da 
maioria dos deputados ou por se 
acharem estes auzentes, a Mesa 
communicará o facto ao Governador, 
e o Congresso continuará em sessões
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preparatórias, até que se consiga 
este numero.

Art 10—No primeiro anno da 
legislatura e na ultima sessão prepa
ratória, antes da abertura do Con
gresso do Estado, o vice-Presidente 
convidará os deputados a contrahi- 
rem o fo/mal compromisso de bem 
cumprirem seus deveres pelo mo
do por que passa a fazel-o ; e, le
vantando-se—no que será acompa
nhado por todos os deputados pre
sentes— proferirá a seguinte affir- 
rnação :

cPrometto desempenhar fiel e 
lealmente o mandato que recebi do 
povo e sustentar a União, o Estado, 
a integridade e a independencia da 
Republica>.

§ I —Em seguida,mandará fazer 
a chamada, e cada um dos deputa
dos dirá, á proporção que for profe
rido seu nome : «Assim o pro- 
metto».

§ II —O Deputado que compa
recer depois da abertura do Con
gresso será recebido á entrada da 
sala por uma commissão de tres 
membros para este fim nomeada e 
proferirá perante o Presidente a
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mencionada formula de afíirmação. 
não sendo necessário que haja na 
casa o numero exigido para as deli
berações.

Art. 11—Aberto o Congresso, 
não poderá concorrer ás sessões o 
deputado cujo diploma não tiver 
sido approvado, e, si fizer parte de 
alguma commissão, será substituido.

Art. 12—No segundo e terceiro 
annos da legislatura, assim como nas 
convocações extraordinárias após a 
installação, o Congresso se reunirá 
dois dias antes do da abertura, em 
sessões preparatórias, afim de reco
nhecer os poderes dos deputados elei
tos no intervallo das sessões, verificar 
si ha na Capital numero legal e pro
ceder na forma do artigo 9.

Nessas sessões preparatórias ser
virão o vice-Presidente e Secretários 
da Mesa da sessão anterior, bem 
como a commissão de poderes da 
mesma sessão, até que, aberto o Con
gresso, sejam eleitos novos.

CAPITULO II

DOS DEPUTADOS

Art. 13—São membros do Con-
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gresso Legislativo os cidadãos brazí- 
leiros que, estando na posse de seus 
direitos civis e politicos, forem, na 
forma da lei, eleitos pelo Estado e 
nessa qualidade reconhecidos.

Art. 14—Nenhum deputado, 
emquanto durar o mandato, poderá 
celebrar contracto com o Poder Exe
cutivo ou delle receber emprego ou 
commissão remunerada, salvo si fo 
rem commissões militares ou cargos 
de accesso ou promoção legal, impor
tando renuncia do mandato a não 
observância deste preceito, bem 
como a acceitação de emprego fede
ral, de eleição para o Congresso da 
União ou de outro Estado.

§ unico—O deputado não pode 
ser presidente ou director de bancos, 
companhias ou empresas que gosem 
favores do Governo do Estado, con
forme a lei especificar.

Art. 15—0 mandato legislativo 
é incompatível com o exercício de 
qualquer outra funcção durante as 
sessões.

Art. 16—0  deputado pode re
nunciar o mandato perante o Con
gresso; entende-se renunciado o 
mandato tacitamente, si durante os
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trabalhos de uma sessão o deputado 
não comparecer, sem causa justi
ficada.

Art. 17-Os deputados são in
violáveis por suas opiniões, palavras 
e votos no exercício do mandato, e 
só poderão ser presos e processados 
criminalmente com previa licença 
do Congresso, salvo caso de flagran- 
cia em crime inafiançavel.

Neste caso, levado o processo 
até á pronuncia exclusive, a auctori- 
dade judiciaria remetterá os autos 
ao Congresso para resolver sobre a 
procedência da accusação, si o accu- 
sado não optar pelo julgamento 
immediato.

§ unico—As immunidades esta
tuídas não comprehendem os deli- 
ctos em matéria militar, nem affe- 
ctam as leis da respectiva disciplina.

Art. 18—Durante as sessões os 
deputados vencerão um subsidio pe
cuniário e ajuda de custo que serão 
fixados pelo Congresso no fim de 
cada legislatura para a seguinte.

§1—0 deputado só terá direito 
ao subsidio cepois de prestado o com
promisso a que se refere o art. 11 
da Constituição.
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§ II 0  não comparecimento 
com causa participada não importa a 
perda do subsidio, comtanto que não 
exceda á metade das sessões ou reu
niões de cada mez. Si, porem, mani- 
festar-se incommodo de saude na 
pessoa de qualquer deputado, ou em 
pessoa de sua familia, o Congresso 
poderá licenciar o deputado que, 
neste caso, não perderá o subsidio.

Art. 19—No caso de morte do 
deputado ou perda de seu logar por 
qualquer motivo, inclusive renuncia, 
a Mesa da Camara fará ao Governo 
do Estado a communicação devida 
para que se Hroceda á nova eleição.

Art. 20—Realizada esta, o de
putado recem-eleito, logo que obte
nha o diploma, apresental-o-á á Me
sa, nos, termos do paragrapho unico 
do artigo segundo.

Art. 21—Logo que seja apresen
tado, o diploma será remettido á 
commissão de poderes, com as au- 
thenticas eleitoraps, documentos e 
representações relativas á eleição 
afim de que ella, examinando-os, dê 
parecer com urgência.

Art. 22—Julgando o Congresso 
que é valida a eleição, o Presidente



proclamará em voz alta : «0 Senr. 
F ... .e s tá  reconhecido deputado» e 
o 19 Secretario annunciará ao eleito 
a decisão do Congresso.

Art. 23—Constando-lhe que o 
novo deputado se acha presente, o 
Presidente nomeará uma commissão 
de tres membros para introduzil-o 
na sala das sessões, e levantando-se, 
receberá delle a affirmacão do Art 10.

CAPITULO III

DA MESA EFFECTIVA

Art. 24—A Mesa effectiva se
rá composta de um presidente, que 
pela Constituição é o vice-Governa- 
dor do Estado, e dois secretários.

Art. 25—Haverá um vice-pre
sidente e dois secretários supplentes.

Art. 26 O vice-Presidente e 
Secretários eleitos no primeiro dia 
da sessãç ordinaria servirão até á 
eleição do anno seguinte, podendo 
ser reeleitos.

Art. 27—A eleição do vice-pre
sidente, 19 e 29 secretários e sup
plentes far-se-á por escrutínio secre-



to e maioria absoluta de votos dos 
membros presentes.

§ unico— Na eleição destes re - 
présentantes haverá lista e escrutí
nio separado para cada um, excepto 
para os supplentes que serão eleitos 
conjuntamente e por meio de uma só 
lista.

DO PRESIDENTE

Art. 28—Ao Presidente do Con
gresso, compete, como regulador dos 
trabalhos e fiscal da bôa ordem, alem 
de outras attribuições conferidas 
neste Regimento :

19 Presidir ás sessões do Con
gresso, excluídas as preparatórias ;

29 abrir e encerrar as sessões 
nos dias e horas estabelecidas e 
nellas manter a ordem e fazer obser
var a Constituição, as leis e este re
gimento ;

39 fazer ler as actas e o expe
diente, ao qual dará o competente 
destino ; entretanto, si algum depu
tado lembrar destino diverso, o Pre
sidente, não concordando, consultará 
o Congresso, observando o que for 
decidido;



49 assignar as actas das sessões 
e os decretos e resoluções do Con
gresso ;

59 dar a palavra aos deputa
dos pela ordem da inscripção ;

69 estabelecer • ponto sobre 
que haja de versar a discussão e di
vidir em partes as proposições, quan
do forem complexas ;

79 interromper o orador quan
do se desviar da questão que se esti
ver discutindo, quando infringir o 
Regimento, quando faltar á conside
ração devida ao Congresso ou a al 
gum de seus membros, advirtindo-o 
e chamando-o á questão em debate ou 
á ordem e retirando-lhe a palavra, si 
não for obedecido ;

89 suspender as sessões nos ca
sos marcados no Regimento, decla
rando-o de viva voz ou, si não poder 
ser ouvido, deixando a cadeira ;

99 pôr em votação as matérias, 
depois de discutidas, e declarar o 
resultado ;

10 dar posse, na conformidade 
do artigo 23, ao deputado eleito e 
reconhecido ;

11 propor, quando julgar conve
niente, a prorogação da sessão ;



12 designar a ordem do dia 
para a sessão seguinte;

13 convocar, si preciso, sessões 
secretas ou extraordinárias fora da 
hora regimental, em algum caso de 
urgência ;

14 nomear os membros das 
commissões que não dependerem de 
eleição na forma do artigo 40 :

15 designar os membros que 
devem provisoriamente substituir 
nas commissões os effcctivos que ti
verem impedimento temporário.

Art. 29 O Presidente do Con
gresso só terá o voto de qualidade.

DO VICE-PRESIDENTE

Art 30—Si o presidente não ti
ver chegado, passados cinco minutos 
da hora regimental, ovice-Presidente 
assumirá a direcção dos trabalhos, 
cedendo, porem, o logar, logo que 
chegue o Presidente. O mesmo se 
praticará quando o Presidente tiver 
de deixar a cadeira momentanea
mente .

Art. 31—0  vice-Presidente, que 
é o Presidente da Commissão de Po
licia, substituirá o Presidente do

1'»



Congresso em todas as suas attribui- 
ções e deveres mas, quando na presi
dência, só terá o voto de qualidade.

§ unico—Poderá offerecer pro
jectos, indicações e requerimentos, 
discutir e votar, quando julgar con
veniente ao exercicio de seu man
dato, comtanto que, para o fazer, 
deixe a presidência emquanto se tra
tar do assumpto em que intervier.

Art. 32—No caso de vaga do 
vice-Presidente por qualquer causa, 
proceder-se-á á nova eleição.

DOS SECRETÁRIOS

Art. 33—Compete ao 19 s e c r e 
t a r io  :

19 Receber toda a correspon
dência dirigida ao Congresso;

29 expedir a correspondência 
official em nome da Mesa ;

39 ler ao Congresso a integra de 
toda a correspondência do Governa
dor do Estado e dos deputados ;

49 fazer a leitura dos projectos, 
artigos, emendas, indicações, reque
rimentos, representações ou parece
res que forem presentes ao Congresso 
ou constituírem objecto de dis
cussão ;
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59 dirigir a secretaria e todo o 
trabalho de expediente, fazendo re
gistrar em livros especiaes e guar
dando em bôa ordem os projectos,re
querimentos, resoluções, indicações, 
pareceres de commissões e respecti
vas emendas, para as apresentar 
quando for necessário;

69 assignar, depois do Presi
dente,as actas das sessões, bem como 
todos os decretos e resoluções da 
Camara ;

79 fiscalizar o Congresso e to- 
tas as despesas da secretaria ;

89 fazer a chamada dos depu
tados.

Art. 349—Ao 29 s e c r e t a r io  
compete :

19 Substituir o 19 em seus im
pedimentos ;

29 dirigir e fiscalizar a redacção 
das actas das sessões ;

39 proceder a sua leitura, quan
do tiverem de ser postas em dis
cussão ;

49 assignar, depois do Presi
dente e do 19 Secretario, todos os 
papeis que deverem ser por estes as- 
signados.

Art. 35-O s secretários, con-



forme sua numeração ordinal,substi
tuirão o Presidente na ausência do 
vice-Presidente.

Art. 36—Ao 19 Secretario subs
tituirá o 29 e a este o 19 supplente ou 
o 29, si houver mais de uma falta ou 
si estiver ausente ou impedido o 19. 
Na falta absoluta dos supplentes, o 
Presidente convidará qualquer de
putado presente.

CAPITULO IV

DAS COMMIS3ÕES

Art. 37—As commissões do 
Congresso serão permanentes ou es- 
peciaes.

Art. 38--As commissões per
manentes são as seguintes:

19 Policia.
29 Constituição e Poderes, Le

gislação e Justiça.
39 Finanças e Força Publica.
49—Instrucçào Publica, Hygiene 

e Negocios Municipaes.
59 Commercio, Agricultura, In

dustria e Obras Publicas.
69 Redacção de Leis.
Art. 39—As commissões per-

IN
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manentes compor-se-ão de cinco 
membros, eleitos por escrutinio se
creto e á pluralidade de votos, e ser
virão por todo o t?mpo da sessão.

§ 19—A commissão de policia 
será composta do vice-Presidente e 
dos Io e 29 Secretários.

§ 29—Nenhum deputado po
derá pertencer a mais de duas com- 
missões.

§ 39 No caso de empate na 
votação para membros das com- 
missões, a sorte decidirá.

Art. 40—As commissões espe- 
ciaes serão de nomeação do Presi
dente e durarão até se ultimar o ne
gocio de que forem ancarregadas e 
que der logar a sua nomeação; exce- 
ptuada a de que trata o art. 32 
da Constituição, que será composta 
de tantos deputados quantos forem 
os membros do Superior Tribunal de 
Justiça e eleita na mesma occasião 
em que as commissões permanentes, 
servindo por toda a legislatuia.

CAPITULO V
DOS TRABALHOS DAS COMMISSÕES 

PERMANENTES

Art. 41 -  Até tres dias depois



de eleitas, cada uma das commissões 
se reunirá em uma das salas do Con
gresso para eleger seu presidente. 
Findo o praso deste artigo sem que 
se tenha procedido a esta eleição, 
assumirá a presidência o mais velho 
em edade de entre os membros.

Art. 42 -  Ao presidente de cada 
commissãi1 compete convocar sua 
reunião todas as vezes que julgar ne
cessário, ou lhe for exigido por qual
quer de seus membros, e dirigd-a 
em seus trabalhos.

Art. 4 3 -0  19 Secretario do 
Congresso remetterá ao presidente 
de cada commissão os papeis que 
houverem de ser submettidos ao es
tudo desta.

§ 19 _ Ao presidente da com- 
missáo cabe designar o relator do 
parecer sobre qualquer matéria a 
respeito da qual deva ser ouvida.

§ 29 0 parecer do relator será 
lido em sessão da respectiva com- 
missâo e sujeito a discussão e votos 
de seus membros.

§ 39—E’permittido a qualquer 
deputado assistirás sessões aas com
missões e offerecer-lhes, por escripto 
ou verbalmente, quaesquer esclare-



VI

cimentos sobre o assumpto que ellas 
tenham de debater.

Art. 44 - Quando não compa
recer o presidente da commissão.aos 
membros presentes cabe designar 
quem o substitua.

CAPITULO VI

DAS SESSÕES DO CONGRESSO 

Sessão de Installação

Art. 45 - Feitas as precisas 
communicações entre o Governador 
do Estado e a Mesa, se realizará a 
abertura solemne do Congresso.

Art. 46—A’ hora regimental, 
aberta a sessão com qualquer nu
mero, o Presidente nomeará uma 
commissáo de tres membros para re
ceber á porta o Governador do Es
tado e introduzil-o no recinto, feito 
o que, será suspensa a sessão.

Art. 47—Logo que a corneta 
da guarda de honra postada em 
frente do edificio der signal de sen
tido, pela aproximação do Gover
nador, o Presidente reabriará a 
sessão, convidando a commissão no
meada de accordo com o artigo an-



tecedente a desempenhar-se da in
cumbência que lhe fôra commettida.

A rt 4 8 - Introduzido no recin
to, o Governador tomará assento á 
direita do Presidente, annunciando 
este que o mesmo Governador vae 
fazer a leitura de sua Mensagem.

Art. 49—Terminada essa lei
tura, e retirando-se o Goverdador, 
que deverá ser acompanhado da com- 
missão que o introduzira no recinto, 
o Presidente levantará a sessão.

Sessões O rd lnarlas

Art.—50 A 3 sessões do Con- 
gesso serão publicas, principiarão ás 
trese horas,durarão tres horas regu
ladas pelo relogio da sala e serão 
successivamente realizadas em todos 
os dias, excepto os domingos e dias 
feriados, nacionaes ou estaduaes.

Art. 51—Dada a hora de prin
cipiar a sessão, o Presidente, occu- 
pando seu logar, tocará a campa- 
nhia, e os secretários e membros do 
Congresso tomarão immediatamente 
assento, procedendo o lo Secretario 
á chamada dos deputados.

Art. 52—Achando-se presentes



deputados em numero de um terço, 
pelo menos, o Presidente abrirá a 
sessão, proferindo as seguintes pala
vras : Está aberta a sessão.

Art. 53 — 0  29 Secretario fará 
a leitura da acta da sessão antece
dente, que será posta em discussão e 
a votos para ser approvada, com re- 
ctificações ou emendas, consideran
do-se approvada, si nenhuma recla
mação houver.

Art. 54 —Approvada a acta, se
guir-se-á a leitura do expediente e 
dos pareceres de commissões e a 
apresentação de projectos de lei, in
dicações e requerimentos.

Art. 55 —Meia hora depois de 
começada a sessão, se entrará na 
matéria da ordem do dia.

§ 1° 0  tempo destinado ao ex
pediente só poderá ser prorogado 
por mais meia hora e a requerimen
to de algum deputado.

§ 29 Não havendo expediente, 
ou terminado este antes da meia ho
ra que lhe é destinada, passar-se-á á 
ordem do dia.

Art. 56 -  A ordem estabelecida 
nos artigos precedentes não poderá 
ser alterada nem interrompida; a do



dia, porém, poderá sel-o nos seguin
tes casos :

19 Por proposta de urgência.
29 No caso de adiamento.
39 Para dar-se posse a algum 

deputado.
Art. 57—Exgottada a ordem do 

dia, o Presidente annunciará a ma
téria que deve constituir a da ses
são seguinte, preferindo sempre os 
projectos de leis annuas, e as pro
postas do Governo julgadas urgen
tes por voto do Congresso, as quaes 
só não terão preferencia sobre os 
pareceres relativos á verificação de 
poderes.

§ 19 A ordem do dia deverá co
meçar pela continuação da discussão 
adiada pela hora na sessão anterior, 
e não poderá ser alterada sinão por 
deliberação do Congresso.

§ 29 O Presidente poderá dar 
para a ordem do dia trabalhos de 
commissões, desde que não haja ma
téria a discutir e votar.

§ 39 E’ permittido a qualquer 
deputado requerer ao Presidente 
oue dê preferencia ao assumpto que 
lhe parecer urgente pa^a a ordem do 
dia da sessão seguinte ; e no caso do



Presidente discordar, consultará ao 
Congresso que decidirá, sem debate.

Art. 58- Antes de annunciada 
a ordem do dia da sessão seguinte, 
poderá qualquer deputado requerer 
a prorogação da sessão, para se ulti
mar o negocio de que se estiver tra
tando, indicando logo o espaço de 
tempo da prorogação. O Presidente 
consultará immediatamente o Con
gresso que decidirá, sem discussão e 
com qualquer numero.

§ 19 Si antes de exgottado o 
praso da prorogação não se tiver vo
tado outro, o Presidente^annunciará 
a ordem do dia para a sessão se
guinte.

§ 29 As questões de ordem sus
citadas no correr do debate, quando 
as sessões forem prorogadas, ficarão 
prejudicadas, caso não haja numero 
para resolvel-as.

Art. 5 9 - Sempre que houver ne
cessidade, poderá haver sessões no
cturnas a requerimento de algum 
deputado e em hora designada pelo 
Presidente.

Art. 69—Para findar a sessão, 
o Presidente usará da formula : Le
vanta-se a sessão.



Sessões Secretas

Art. 61 - As sessões secretas ce
lebrar-se-ão no mesmo dia da sessão 
ordinaria ou no seguinte, por con
vocação do Presidente ou a requeri
mento escripto de cinco deputados.

Art. 62—Resolvido que a sessão 
secreta se realise immediatamente, 
o Presidente declarará suspensa a 
sessão publica, fazendo sahir das ga
lerias as pessoas estranhas.

Art. 63—0 primeiro objecto a 
resolver nesta sessão é si a matéria 
deve ou não ser assim tratada; e, con
forme se decidir, a sessão,continuará 
secreta ou se tornará publica. Ainda 
no caso da sessão secreta,o Congresso 
resolverá si seu objecto e resulta
do deve ou não ficar secreto. Resol
vido pela aflirmativa, será a acta 
devidamente lacrada e aguarda
da no archivo do Corgresso, com ro
tulo assignado pela Mesa, com decla
ração do dia, mez e anno em que foi 
celebrada.

Sessão de Erjcerranjeoto

Art. 64—Na sessão de encerra-
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mento do Congresso o Presidente,em 
suceinto relatorio, dará conta dos 
trabalhos realizados desde a installa- 
ção até aquelle dia.

§ unico- Nessa sessão qualquer 
deputado poderá propor moções de 
agradecimento á correçção com que 
foram dirig:dos os trabalhos da as- 
sembléa, as quaes serão lidas, discu
tidas e votadas, immediatamente e 
com qualquer numero.

Art. 6õ-A  acta da sessão de 
encerramento será approvada imme
diatamente, e para este fim o Presi
dente suspenderá a sessão até que 
ella seja lavrada.

CAPITULO VII

DO MODO DE DELIBERAR

Art. 66 - Toda discussão come
çará pela leitura, que será feita pelo 
Io Secretario, do projecto, artigo, 
emenda, indicação, requerimento ou 
parecer enviados á Mesa pelos depu
tados.

Art. 67—Todos falarão de pé 
a excepção do Presidente e do de
putado que, por enfermo, obtiver li-



cença do Presidente para falar sen
tado.

Art. 68—Nenhum deputado po
derá falar sem ter obtido a pala
vra, declarando si pretende falar 
pro ou contra, e dirigindo sempre o 
discurso ao Presidente ou ao Con
gresso em geral.

Art. 69 -A palavra será dada 
alternadamente, de modo que a cada 
orador que fale contra siga-se outro 
que falo a favor, e vice-versa.

Art. 70 Para se guardar a or
dem e evitar a disputa da preferen
cia, o 29Secretario fará uma relação 
dos deputados que pedirem a pala
vra para por ella reger-se o Presi
dente.

Art. 71—O autor de qualquer 
projecto, indicação ou requerimento 
terá preferencia sempre que pedir a 
palavra sobre a sua matéria. Os rela
tores das com missões serão para este 
fim considerados como autores dos 
respectivos pareceres.

Art. 7 2 -0  deputado que desis
tir da palavra, quando lhe for dada, 
perderá o logar de ordem na inscri- 
pçào da Mesa; e aquelle que, tendo a 
palavra, requerer o adiamento da
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discussão, considera-se como tendo 
falado uma vez.

Art. 73—Quando nas sessões se 
falar em algum deputado, será este 
tratado pelo appellido, annexando- 
se-lhe sempre o prenome - senhor; — 
o que egualmente se praticará nas 
actas, annaes e registro.

Art. 74—Nenhum deputado po
derá falar, sinão :

19 Sobre o objecto de que se es
teja tratando ,

Para fazer requerimento e 
offerecer projecto e indicações, na 
occasião competente ;

39 Sobre a ordem, na conformi
dade do que dispõe este Regimento ;

40 Para propor urgência.
Art. 65_ Na discussão nenhum 

deputado poderá falar em sentido 
contrario ao que já estiver decidido 
pelo Congresso.

Art. 76—Nenhum deputado po
derá usar de linguagem descortez 
contra os deputados e Chefes da 
União e do Estado. Neste caso e em 
outros semelhantes, o Presidente 
advertirá o transgressor do regimen
to usando da formula : Attenção—Si 
essa advertência não bastar, o Presi-



dente dirá : Senr deputado F . . .  
attenção; e si ainda for infructifera 
esta advertência nominal,o presiden
te consultará a Casa si consente em 
que o deputado seja convidado a re
tirar-se, devendo a decisão ser to
mada por maioria absoluta de votos 
dos membros presentes.

§ unico-0 deputado convidado 
a sahir deixará immediatamente a 
sala ; não o fazendo, o Presidente 
suspenderá a sessão.

Art. 77 Quando o deputado que 
estiver alando divagar da questão, 
ou quizer introduzir, indevidamen
te, matéria nova na discussão, o Pre
sidente lhe apontará qual é o ob- 
jecto que se discute ; e, si o depu
tado insistir, tendo sido advertido por 
duas vezes, mandal-o-á sentar-se, 
usando da formula : — O sr. deputado 
F . . . . pode sentar-se- ao que o depu
tado deverá promptamente obe
decer.

Art. 78—E’ permittido a qual
quer deputado explicar alguma ex
pressão, que não tiver sido tomada 
em seu verdadeiro sentido, ou trazer 
algum facto desconhecido ao Con
gresso, pertinente á questão, sem que

:*0
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lhe seja licito exceder ps limites re- 
strictosda explicação ou da exposição 
do facto.

Art. 79—As indicações, reque
rimentos e pareceres terão uma só 
discussão.

§ 1’ Os projectos de lei passarão 
por tres discussões, mediando dois 
dias entre cada uma delias.

§ 2'-' Nos casos de urgência, ou 
de dispensa de interstício, o inter- 
vallo será de um dia.

Art. 80 Nenhum projecto pode 
entrar em discussão sem que tenha 
sido dado para a ordem do dia na 
sessão antecedente, salvo o caso de 
urgência.

Art. 8 1 -0  deputado que qui- 
zer pedir urgência usará da formu
la : Peço a palavra para negocio ur
gente.

0  Presidente lhe dará a palavra 
com preferencia, não estando algum 
deputado a falar, ou logo depois 
que acabar o que estiver orando.

§ 1’ Decidida affirmativamente 
a urgência, entrará em discussão a 
matéria que assim for julgada, e con
cluída ella, proseguirá a ordem dos



trabalhos, conforme fôra previamen
te estabelecida.

§ 2? Só é urgente para inter
romper a ordem do dia aquelle nego
cio cujo resultado se tornar nullo si 
não for immediatamente tratado.

§ 39 O effeito da urgência vota
da pelo Congresso, fóra deste caso, 
será a preferencia da matéria para 
descutir-se na sessão do dia se 
guinte.

Art. 82p—O adiamento de qual
quer matéria será resolvido sem de
bate, não podendo, entretanto, ser 
proposto quando o Congresso estiver 
em votação, quando orar algum ds- 
putado ou depois de encerrada a dis
cussão.

§ 1Q Não se poderá propor adia
mento indefinido ; quando algum 
deputado requerel-o, é obrigado a 
indicar c tempo paia que ha de ser 
deferido o negocio.

§ 2̂  Os requerimentos de adia
mento ficarão prejudicados, caso 
não haja numero para votal-os im
mediatamente ; e, sendo regeitados, 
não poderão ser renovados na mesma 
discussão.

Art. 83—Na primeira discussão



dos projectos, que será em globo, só 
se tratará de sua utilidade e consti- 
tucionalidade, não sendo permittido 
adiamento nem emendas. Cada de
putado poderá falar nesta discussão 
uma vez, não devendo exceder de 
vinte -minutos.

§ unico Ultimados os debates, 
o projecto será immediamente vo
tado. Si for approvado, passará á se
gunda discussão ; no caso contrario, 
ficará regeitado o proje to.

Art. 84—A segunda discussão 
dos projectos será de artigo por arti
go, separadamente, com as emendas 
offerecidas e, finda a de cada um 
delles, proceder-se-á a votação.

§ unico—O Congresso poderá 
resolver, a requerimento veroal de 
qualquer de seus membros, que a se
gunda discussão se faça por titulos, 
capítulos ou secções, devendo, porem, 
a votação ser sempre por artigos.

Art. 85 - A segunda discussão 
do orçamento se fará por paragra- 
phos.

A rt 86—Julgada finda a se
gunda discussão, o Presidente porá 
a votos si o projecto deve passar á 
terceira discussão; e, decidindo se



pela negativa, ficará o projecto re- 
geitado.

Art. 87—Si o projecto tiver sido 
emendado, será remettido á com- 
missão respectiva, para ser redigido 
de accordo com o vencido.

Art. 88 - Na terceira discussão 
debater-se-á o projecto em globo, 
podendo se offerecer emendas a todo 
elle ou a qualquer de seus artigos.

§ lv As emendas rejeitadas em 
segunda discussão poderão ser reno
vadas na terceira.

§ 2?_ As emendas apresentadas 
em terceira discussão deverão ser 
apoiadas pur tres deputados, pelo 
menos, além de seu autor.

Art. 89—Terminada a terceira 
discussão, o presidente porá a votos 
as emendas, e depois consultará o 
Congresso si adopta o projecto com 
as emendas, caso algumas tenham 
sido approvadas.

Art. 90—Adoptado definitiva
mente o projecto,será remettido,com 
as emendas approvadas, á commissão 
de redacção, para reduzil-o á devida 
forma.

Art. 91—Lida essa redacção, fi
cará sobre a Mesa para ser discuti-



da e votada na sessão seguinte, salvo 
caso de urgência, reconhecido pelo 
Congresso a requerimento de algum 
deputado.

§ 1°-Sómente emendas de re
dacção poderão ser cfferecidas nessa 
occasião.

§ 2‘>—Quando, por observação 
da commissão de redacção ou de 
qualquer deputado, verificar-se que 
a matéria vencida envolve incohe- 
rencia, contradição ou absurdo, o 
projecto terá uma nova discussão, 
como si fosse a terceira, e voltará á 
commissão para redigil-u segunda 
vez.

§ 39— Na discussão da redacção 
final de qualquer projecto nenhum 
deputado poderá falar mais de uma 
vez, exceptuado o relator da com- 
r.iissão de redacção que poderá fa
lar duas vezes.

Art 92— Na primeira e na ter
ceira discussão todos os deputado po
dem falar duas vezes ; na segunda 
tres. Ao autor do projecto e aos re
latores dos pareceres das commis- 
sões será permiti ido falar mais uma 
vez em cada discussão.

§ Unico—Nenhum deputado po-



derá interromper o discurso para 
continual-o na sessão seguinte. Si o 
fizer, considerar-se á como tendo 
falado segunda vez.

Art. S3-Nos pareceres, indica
ções, requerimentos e questões de 
ordem não é permittido falar mais 
de uma vez, salvo o relator, autor ou 
proponente, que poderá falar duas.

Art. 94 Os requerimentos de 
urgência ou adiamento deverão ser 
escriptos e não terão discussão. Ape
nas seus autores poderão motival- 
os em breves termos.

Art. 95 Os requerimentos para 
dispensa de impressão, de intersti- 
cio, prorogaçáo da hora do expedi
ente ou da sessão serão verbaes e 
decididos sem debate

Art. 96 - A discussão será en
cerrada pelo Presidente, logo que 
não haja mais quem queira usar da 
palavra.

§ lw—Encerrada a discussão na 
forma deste artigo, ficará a votação 
adiada, caso não haja numero para 
realizal-a immediatamente.

§ - Em hypothèse alguma se
rão admissíveis requerimentos de en
cerramento da discussão.



Art. 97 Terminada a discussão 
de qualquer matéria, por não haver 
mais quem queira a palavra, e adia
da a sua 'votação por falta de nume
ro legal, entrar-se-á na discussão dos 
outros assumptos constantes da or
dem do dia.

§ unico Na secsão seguinte á 
votação das matérias, cuja discussão 
ficou encerrada, preferirá á discussão 
das que forem dadas para a ordem 
do dia, logo que haja numero legal.

Art. 98 Os projectos a que o 
Governador do Estado houver nega
do sancçào serão enviados á commis- 
são de Constituição para dizer 
sobre o merecimento dos motivos al- 
legados no veto e passarão, junta
mente com o parecer, por uma dis
cussão.

§ Unico O projecto não sanc- 
cionado só será havido por approva- 
do si obtiver dois terços dos votos 
presentes ; e, neste caso, voltará ao 
Governador para nromulgal-o como 
lei.

Art 99 - Os decretos submetti- 
dos pelo Governador á approvação 
do Congresso, depois de lidos em 
sessão pelo 19 Secretario, serão entre-



gues ás commissÕPH que darão pare - 
cer concluindo por um projecto de 
lei.

Art. 100 Em qualquer das dis
cussões do projecto de lei de orça
mento não serão admittidos artigos 
additivos, emendas ou quaesquer al
terações sobre assumptos estranhos 
á fixação da despesa e decretação 
da receita, créditos ou med das fis- 
caes.

Art 101 Quando o Congresso 
tiver de deliberar sobre denuncia 
dada contra o Governador do Esta
do, observará o seguinte ;

§ lv Apresentada a denuncia, 
em forma legal e com os documen
tos comprobatorios da existência do 
delicto ou declaração concludente da 
impossibilidade de serem apresenta
dos, o Congresso elegerá uma com- 
missão de sete membros para exa 
minal-a.

§ 2 ’ Esta commi'São, dentro de 
oito dias, emittirá parecer escripto 
sobre si deve ou não a denuncia ser 
julgada objecto de deliberação, po
dendo para este fim promover as di
ligencias que julgar necessárias.

§ 3v—O parecer assim interpôs-



to será, depois de impresso e distri
buído com antccedencia de quarenta 
e oito horas, dado para a ordem do 
dia, em discussão unica.

§ 4" Si o Congresso decidir por 
dois terços dos membros presentes, 
que a denuncia deve ser julgada ob- 
jecto de deliberação, remetterá copia 
de tudo ao denunciado para respon
der, por escripto, no pras<> de quinze 
dia , que poderá ser prorogado a re
querimento do mesmo denunciado.

§ 59 Findo este praso, voltarão 
os papeis, com a resposta ou sem 
ella, á commissão que, depois de em
pregar todos os meios para 0 escla
recimento da verdade, interporá 
seu parecer sobre a procedência ou 
improcedência da accusação

§ 69 O denunciado poderá assis
tir, pessoalmente ou por procurador, 
a todos os actos e diligencias a que 
se refere 0 § antecedente, devendo 
para isso ser convidado Ser-lhe-á 
também licito requerer 0 que for 
conveniente para sua defesa.

§ 7<? O parecer a que se refere 
0 § 59, depois de publicado e distri
buído na forma do § 39, será, com 0 
intervallo de cinco dias, submettido



I O

a duas discussões e votações, exigin
do-se dois terços para a approvação 
do mesmo parecer quando suas 
conclusões forem pela procedência 
da accusação.

§ 8o Considerada procedente a 
accusação, o Congresso decretal-a-á 
do modo seguinte : O Congresso Le
gislativo do Rio Grande do Norte 
decreta a accusação contra o Gover
nador do Estado F . . . .  e a envia ao 
Superior Tribunal de Justiça com 
todos os documentos que lhe foram  
presentes para proceder na forma da 
Constituição e da Lei.

§ 99 O decreto de accusação as- 
signado pela Mesa, será pelo 19 Se
cretario intimado ao Governador 
para os effeitcs do § 29 do art. 34 da 
Constituição.

§ 10 A denuncia não poderá ser 
recebida pelo Congresso si o Gover
nador já tiver ultimado seu perío
do Governamental.

CAPITULO V III

DO MODO DE VOTAR

Art. 102—Nenhuma matéria se-
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rá posta a votos sem que esteja pre
sente. dentro do recinto, maioria ab
soluta dos membros do Congresso.

§ unico—Si verificar-se, depois 
de iniciada a votação, que não existe 
numero legal na casa, o Presidente 
mandará fazer a chamada e declarar 
na acta os nomes de todos os depu
tados que se houverem retirado, es
pecificando os que o fizeram com 
causa participada.

Art. 103 —Antes de ser encerra
da a discussão de qualquer matéria, 
o Presidente dirá : Não havendo 
mais quem peça a palavra vou en
cerrar a discussão.

E, si ninguém pedir a palavra, 
accrescentará : Está encerrada. De
pois dirá : Vae se proceder á votação.

Art. 104 - Por tres maneiras se 
pode votar :

19 Symbolicamente.
29 Pelo methodo nominal de 

Sim  ou Não.
39 Pelo escrutinio secreto.
Art. 105 O methodo symboli- 

co se pratica dizendo o Presi
dente : Os senhores que approvam 
queiram levantar-se.

Art. 106—Si o resultado dos vo-



ias for tão manifesto que, á primei
ra vista, se reconheça a maioria, o 
Presidente o publicará ; mas, si esta 
não for logo manifesta ou si parecer 
a algum deputado que o resultado 
publicado pelo Presidente não é exa
cto, poderá pedir verificação da vo
tação. Em qualquer desses casos dirá
o Presidente — queiram levantar-se 
os senhores que votaram contra—e 
os Secretários, cada um de seu lado, 
contarão os votos para serem com
binados com os primeiros.

Art. 107—Em regra, a votação 
será symbolica. Só terá logar a no
minal quando requerida por algum 
deputado e approvada,sem discussão, 
pelo Congresso.

Art. 108-A  votação por escru
tínio secreto far-se-á nas eleições, 
por meio de sedulas escriptas, sendo 
lançadas em urnas que os contínuos 
levarão a todos os deputados. Apre
sentadas á Mesa todas as sedulas. o 
.19 Secretario as contará e lhes publi
cará o numero; em seguida, passará 
uma por urra ao Presidente que lerá 
em voz alta o conteúdo e as entre
gará ao 29 Secretario. Concluida a



apuração, o rreaiucnte publicarão 
resultado.

Art. 109—Si nenhum dos vota
dos obtiver maioria absoluta de vo
tos, proceder-se-á a segundo escru
tínio entre os dois mais votados ; e, 
si se der ainda empate, considerar- 
se-á eleito o ruais velho delles.

Art. 110—Nenhum deputado 
que se achar no recinto poderá ex- 
cusar-se de votar, salvo tratando-se 
de causa própria em que não lhe é 
permittido votar mas apenas assistir 
á discussão.

Art. 111 —Quando a matéria so
bre que deve recahir a votação se 
compuzer de duas ou mais proposi - 
ções distinctas, vota^-se-á separada
mente cada uma delias.

Art. 112- Sendo apresentadas 
diversas emendas, terão prioridade 
as suppressivas e, quando se tratar 
de despesa, primeiramente serão 
postas a votos as emendas mais res- 
trictivas.

• Art. 113—Quando a votação da 
matéria ou das emendas offerecer 
difficuldade, o Presidente poderá fa- 
zel-a por partes, o que também se



dará a requerimento verbal de qual
quer deputado.

Art. 114 -Nenhum deputado po
derá protestar, por escripto ou pala
vras, contra a decisão do Congresso ; 
poderá, porem, inserir na acta 
sua declaração de voto, apresentan
do-a na mesma sessão ou na subse
quente, sem ser motivada.

CAPITULO IX

DAS PROPOSIÇÕES

Art. 115—As proposições podem 
consistirem projecto de lei ou reso
lução. emendas, ou pareceres de 
commissões, indicações e requeri
mentos.

Art, 116 —Nenhum projecto ou 
indicação será admittido no Con
gresso, si não tiver por fim o exer
cício de alguma das attribuições do 
mesmo Congresso, expressas na Con
stituição e neste Regimento.

Art. 117—Os projectos devem 
ser escriptosem artigos concisos, nu
merados e concebidos nos mesmos 
termos em que se devem redigir as 
leis, e assignados por seus autores,



contendo simplesmente a enunciação 
da vontade legislativa, sem preâm
bulos nem razões.

Art. 118—Os projectos de ini
ciativa dos deputados serão lidos em 
Mesa pelo 19 Secretario, e depois o 
Presidente porá a votos si deve ou 
não ser julgado objecto de delibera
ção. Decidido pela uffirmativa, irá a 
imprimisse para entrar na ordem 
dos trabalhos , decidido pela nega
tiva, considera-se rejeitado.

Art. 119—Qualquer deputado 
poderá requerer que o projecto jul
gado objecto de deliberação seja re- 
mettido á commissão ou commissões 
a que competir pela natu"eza do 
assumpto, afim de dizer sobre elle.

§ 19 Apresentado o parecer, irá 
a imprimir-se, junctamente com o 
projecto, para entrar na ordem dos 
trabalhos.

§ 29 Si dentro de tres dias a 
commissão não der parecer, o pro
jecto, poderá ser incluído na ordem 
dos trabalhos, independente delle.

Art. 120—Os projectos de fixa
ção de força e orça monto deverão 
ser apresentados pela respectiva 
commissão até cinco dias depois de
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terem sido enviadas as propostas do 
Govermo.

§ unico -Si não o forem, o Pre
sidente nomeará uma commissáo es
pecial para fazel-o.

Art. 121—Interpondo parecer 
sobre os projectos que lhes forem 
enviados, poderão as commissões 
propor sua adopção, com emendas 
ou sem ellas, sua subítituiçáo ou re
jeição.

Art. 122—As indicações só po
derão ser offerecidas em occasião 
opportuna, por escripto, assignadas 
por seus auctores e apoiadas, ao 
menos por quatro deputados.

Art. 123—Os requerimentos se
rão verbaes e escriptos.

Art. 124-Serão verbaes e de
penderão de apoiamento e discussão, 
sendo votados com qualquer numero, 
os que tiverem por fim pedir : publi
cação, pela imprensa, de informações 
do Governo, representações, petições 
e quaesquer documentos cuja divul
gação seja de interesse publico ;

divisão da discussão e votação ;
dispensa de impressão e de in-



tersticio da discussão de qualquer 
projecto de lei ou resolução ;

dispensa de qualquer logar da 
Mesa ou com missões ;

prorogação da hora do expedi
ente e da sessão, ou convocação de 
sessão extraordinária ou secreta;

levantamento da sessão por 
motivo de pesar ou regosijo publico.

Art. 125—Serão escriptos e não 
terão discussão os requerimentos de 
urgência ou adiamento, bem como 
os que tiverem por fim pedir ao Go
verno informações sobre qualquer 
assumpto, ou remessa de documentos 
officiaes.

Art. 126—Os projectos, indica
ções e pareceres, uma vez rejeita
dos, não podem ser novamente offe- 
recidos nas sessões do mesmo anno.

Art. 127-Nenhum projecto que 
importe despesa, ou que vise a crea- 
ção, augmento ou diminuição de im
postos, poderá entrar em discussão 
sem ser examinado pela commissão 
de Finanças e precedido de seu pa
recer.

§ unico—Quando se tratar de em
pregados do Congresso, o parecer de
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verá ser dado pela commissão de 
policia.

Art. 128—Nenhum ordenado ou 
gratificaçao poderá ser instituído 
sem que seja por lei especial.

Art. 129—Todo projecto pode 
ser alterado por emendas nas segun
da e terceira discussões; nenhum,po
rem, poderá ser offerecido como ar
tigo additivo de outro.

Art. 130—Quando um projecto, 
depois de julgado objecto de delibe
ração ou de ter entrado em discus 
são, for mandado a uma ou mais 
commissões para dizer a respeito e o 
parecer for contrario entrará, jun
tamente com elle, em discussão.

§ unico—Approvadn o parecer, 
ficará rejeitado o projecto ; nc caso 
contrario, este irá a imprimir-se. si 
ainda o não tiver sido, para ser in
cluído na ordem dos trabalhos.

Art. 231 —Serão considerados 
prejudicados os projectos que conta
rem tres annos de apresentação e 
em todo esse tempo não forem con
templados na ordem dos trabalhos, 
salvo si forem novamente propostos 
e julgados objecto de deliberação.
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CAPITULO X

DOS PARECERES DAS COMMISSÕES

Art. 132—Os pareceres serão 
postos sobre a Mesa e lidos pelo 19 
Secretario em cada uma das sessões 
diarias, depois do expediente ; não 
havendo quem peça a palavra sobre 
a matéria, serão submettidos á vota
ção da Camara.

Art. 133—As commissões deve
rão dar os pareceres, no praso de 
tres dias, em termos explícitos sobre 
a conveniência da approvação, rejei
ção ou adiamento da discussão dos 
projectos, indicações requerimentos 
ou outros quaesquer papeis a que se 
referirem,expondo os motivos com os 
desenvolvimentos necessários e pro
pondo, desde logo, as emendas conve
nientes. Taes pareceres precisam das 
assignaturas de todos os membros 
da commissão ou, ao menos, da 
maioria para serem recebidos pela 
Mesa.

Art. 134—0 membro da com
missão que não concordar com a



maioria delia, poderá assignar o pa
recer— vencido _ ou — com restricção 
e dar seu voto em separado.

Art. 135—Quando o parecer for 
interposto sobre projectos, entrarão 
em discussão juntamente com estes.

§ unico—Si concluírem pelo in
deferimento de alguma pretençào 
e forem approvados, essa pretençào 
não poderá mais,sob qualquer forma, 
ser trazida ao conhecimento do Con
gresso no correr da mesma sessão 
annual.

Art. 136—Os projectos apresen
tados pelas commissões sobre assum
pto de sua competência terão so
mente duas discussões e serão dados 
para a ordem do dia, independente 
de parecer.

Art. 137—Si, durante a discus
são de um projecto, for enviada á 
Mesa alguma emenda, será oebatida 
juntamente com elle.

Art. 138—Sempre que se appro- 
var algum parecer, entende-se que o 
Congresso adoptou sua conclusão, 
e não os fundamentos que lhe servi
ram de base.



CAPITULO XI
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DA PROROGAÇÃO E ADIAMENTO DrtS 
SESSÕES DO CONGRESSO

Art. 139—Qualquer deputado 
pode propor a prorogação das ses
sões por meio de projecto que, inde
pendente de discussão, será logo sub- 
mettido á votação do Congresso.

Art 140- As prorogações serão 
limitadas ao tempo necessário para 
concluir-se a discussão e votação das 
leis annuas e não excederão de trin
ta dias.

Art. 141—Para ter logar o adia
mento das sessões do Congresso será 
necessário que o projecto que o pro- 
puzer contenha, em substancia, os 
motivos que o determinam e que se
jam termínantemente declarados o 
dia e o mez em que se deverá reunir 
novamente o Congresso, sempre de 
modo que o mez da sessão ordinaria 
a que se refere o art. 7 da Constitui
ção do Estado seja completado den
tro do mesmo anno.

Art. 142—0 projecto sobre o



adiamento deve conter, pelo menos, 
cinco assignaturas e independe de 
sancção.

CAPITULO XII

DAS ACTAS

Art. 143 - De cada uma das ses
sões do Congresso se lavrará uma 
acta que deverá conter os nomes dos 
deputados presentes e ausentes e 
uma exposição succinta de todo o 
trabalho de cada dia e do expediente 
que. foi lido.

§ unico—Essa acta será lavra
da, ainda que não tenha havido ses
são por falta de numero.

Art. 144—Depois de approvada, 
a acta será assignada peio Presiden
te e pelos 10 e 20 Secretários.

Art. 145- Os projectos, emen
das, pareceres de commissões, indi
cações e requerimentos serão men
cionados, em extracto, na acta ma- 
nuscripta, com a declaração de seus 
auctores, bem como os discursos que 
houverem sido proferidos.

§ unico--As informações e do
cumentos lidos serão somente indi-



cados, accrescentando-se o objecto 
a que se referirem.

Art. 146—E’ permittido a qual
quer deputado fazer inserir na acta 
declaração escripta de voto, uma vez 
que não seja motivada nem importe 
protesto contra a decisão tomada pelo 
Congresso, e seja apresentada na 
mesma sessão ou na primeira a que 
comparecer o mesmo deputado.

Art. 147—As actas serão publi
cadas pela imprensa, e,si houver con
tracto para a publicação de annaes 
do Congresso, em volumes.

CAPITULO XIII

Art. 148 O Congresso, para os 
fins legaes, communicar-se-ádirecta- 
mente com o Presidente da Republi
ca e Mesas do Senado e Camara dos 
Deputados Federaes, o que fará por 
telegrammas, officio ou represen
tações documentadas ou não.

§ unico—Nessas communica- 
ções, que serão assignadas pelo Pre
sidente e pelos 19 e 29 Secretários, 
serão observadas as formulas e tra



tamentos legaes ou consagrados pe
lo estylc.

Art. 149 O Congresso, em re
gra, communica-se com o Governa
dor do Estado por intermédio de sua 
Mesa.

Art. 150—Os projectos de leis 
ou resoluções enviadas á sancçâo, se
rão assignados pelo Presidente e Se 
cretarios e enviados ao Governa- 
nador do Estado, acompanhados de 
officio do 19 Secretario, assim for
mulado : O Congresso Legislativo do 
Estado do Rio Grande do Norte apre
senta á sancçâo do Sr. Governador o 
projecto (ou resolução) incluso, que 
considera de utilidade publica.

§ unico - Os projectos de lei ou 
resolução, que foram vetados, serão 
acompanhados de officios do teor se
guinte quando, regeitado o veto, tive
rem de ser novamente enviados ao 
Governador do Estado : O Congresso 
Legislativo do Estado do Rio Grande 
do Norte, tendo adoptado por dois 
terços, o projecto (ou resolução) in  - 
cluso a que fo i negada a sancçâo em 
data d e . .. o reenvia ao Sr. Gover
nador para que seja promulgado, na 
form a da Constituição.



Art. 151 —Nos demais casos, as 
communicações com o Governador se 
farão por intermédio do 19 Secreta
rio, mediánte officio ao Secretario do 
Governo do Estado.

Art. 152 — As communicações 
com os funccionarios subalternos da 
administração federal ou estadual se 
farão por intermédio da secretaria 
do Congresso.

CAPITULO XIV

DA POLICIA INTERNA

Art. 153—Os deputados assisti
rão pontualmente ás sessões do Con
gresso e nenhum se retirará do edifí
cio em que elle funcciona, durante a 
sessão, sem o participar ao Presi
dente.

Art. 154-Quando tiverem al
gum impedimento, que não exceda 
de très sessões, o participarão ao 
Presidente ; e quando for por mais 
tempo, o farão em officio dirigido 
ao 19 Secretario, pedindo que com
munique ao Congresso seu impedi
mento.

Art. 155 -  A qualquer pessoa é



licito assistir ás sessões publicas, 
comtanto que esteja desarmado e 
guarde o maior silencio, sem dar o 
mais pequeno signal de applauso ou 
de reprovação ao que se passar no 
Congresso.

§ unico—No recinto das sessões 
e suas dependencias só poderão ser 
admittidos empregados em serviço.

Art. 156-Os espectadores que 
perturbarem a sessão serão obriga
dos a sahir immediatamente das ga
lerias, e, si ocaso assim o exigir, ter- 
se-á para com elles o procedimento 
que o Congresso julgar conveniente.

Art. 157-Quando a inquietação 
do publico e do3 deputados não po
der conter-se pelas admoestações do 
Presidente, poderá este suspender ou 
levantar a sessão.

Art. 158—Si algum deputado 
commetter, dentro do edifício do 
Congresso, qualquer excesso que seja 
digno de repressão maior do que as 
previstas em artigos anteriores deste 
Regimento, a commissão de policia 
conhecerá do facto e o exporá, em 
sessão secreta ao Congresso, para 
que eile determine o que for conve 
niente.
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Art. 159 Si no edifício do Con
gresso for perpetrado algum delicto, 
a commissão de policia fará pôr em 
custodia o culpado ou culpados; e, 
passando a averiguar o facto, si delle 
resultarem motivos sufficientes para 
se proceder contra os delinquentes, 
serão estes entregues, dentro de vin
te e quatro horas, ao juiz competen
te, dando-se depois conta ao Con
gresso do succedido.

CAPITULO XV

DA SECRETARIA

Art. 160 -  A Secretaria do Con
gresso, sob a direcção geral do 19 
Secretario, terá os seguintes empre
gados ;

1 Oirector
2 Officiaes
1 Archivista
1 Porteiro
1 Continuo.
§ 19—Os empregados da secre

taria serão nomeados e dernittidos 
pelo Congresso, em virtude de pro
posta da commissão de policia.

§ 29—Os titulos de nomeação



dos empregados serão assignados 
pelo presidente, 19 e 29 Secretários.

Art. 161—No intervallo das ses
sões a inspecção do Paço do Con
gresso ficará confiada á commissão 
de policia, que dará todas as provi
dencias para a conservação da casa, 
archivo, secretaria, moveis e uten
sílios.

§ unicô— Nesse intervallo não 
se preencherão as vagas que se de
rem na secretaria.

Art. 162 Em regulamento es
pecial, organizado pela Mesa, serão 
fixadas as attribuições e deveres dos 
empregados da secretaria.

CAPITULO XVI

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 163—A Mesa poderá con- 
tractar o serviço de apanhamento dos 
trabalhos do Congresso, por steno- 
graphia, e sua publicação, bem como 
a impressão dos avulsos destinados á 
discussão e votação.

§ unico- -O contracto deverá ser 
por legislatura e approvado pelo Con
gresso para que produza os effeitos 
de direito.
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Art. 164—Este Regimento po
derá ser alterado parcialmente ou 
reformado por indicação de qual
quer Deputado.

§ unico—Approvada a indica
ção -que deverá determinara altera
ção ou reforma a fazer-se—irá á com- 
missão de policia para, em prazo 
razoavel, organizar projecto no sen
tido da reforma ou alterações pro
postas

Art. 165—Os casos omissos neste 
Regimento serão resolvidos pelo Pre
sidente, de semelhante a semelhante 
ou por identidade de razão, tendo 
em vista as respectivas disposições e 
princípios que o dominam.

Art. 166—Ficam revogadas as 
disposições em contrario.

Mesa do Congresso Legislativo 
do Estado do Rio Grande do Norte 
28 de Novembro de 1915.
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